
Portaria CGRH nº 22, de 22 de novembro de 2022 

Estabelece datas e procedimentos para o Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas para 

o ano letivo de 2023. 

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, considerando a 

necessidade de adequar datas, prazos e procedimentos do processo de atribuição inicial de 

classes e aulas para o ano letivo de 2023, de que trata que o disposto na Resolução Seduc 85, 

de 07-11-2022, expede a presente Portaria.  

Artigo 1º - A atribuição de classes e aulas no processo inicial, aos docentes inscritos e 

classificados, ocorrerá em fases, de Unidade Escolar e de Diretoria de Ensino, e em duas etapas 

(Etapa I e Etapa II), na seguinte conformidade:  

I - Etapa I - atribuição a docentes e candidatos à contratação habilitados, nos termos da parte A 

da Indicação CEE 213, homologada pela Resolução SEDUC de 29/10/2021;  

II – Etapa II – atribuição a docentes e candidatos à contratação qualificados, nos termos da parte 

B e C da Indicação CEE 213, homologada pela Resolução SEDUC de 29/10/2021.  

§ 1º - Durante a Etapa I de atribuição de classes e aulas aos docentes e candidatos habilitados 

poderão ser atribuídas, além das aulas da disciplina específica, aulas da disciplina não específica, 

aulas das demais disciplinas de habilitação da licenciatura plena, bem como disciplinas 

decorrentes de outra(s) licenciatura(s) que o docente ou candidato à contratação possua, em 

conformidade com o artigo 10 da Resolução Seduc 85/2022.  

§ 2º - Durante a Etapa II de atribuição de classes e aulas serão atribuídas as classes e aulas 

remanescentes aos docentes e candidatos à contratação qualificados, de acordo com a parte B 

e C da Indicação CEE 213, homologada pela Resolução Seduc de 29-10-2021.  

§ 3º - Em todas as Etapas e Fases a atribuição de classes e aulas seguirá a classificação, de tempo 

de serviço e títulos, por ordem de prioridade quanto à situação funcional do docente, 

considerando a jornada de opção, da maior para a menor, em conformidade com o disposto nos 

artigos 5º ao 9º da Resolução SEDUC 85/2022.  

Artigo 2º - O Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas - ETAPAS I, ocorrerá na Secretaria 

Escolar Digital – SED https://sed.educacao.sp.gov.br/Inicio, nos termos da Resolução Seduc 

85/2022, e atenderá ao seguinte cronograma:  

I – Conferência e ajustes no saldo de classes e aulas disponível na Secretaria Escolar Digital das 

12h do dia 24/11 às 18h do dia 29/11/2022;  

II - ETAPA I - Fase 1 - das 10h do dia 30/11 às 23h59min do dia 01/12 - Manifestação de interesse 

do docente titular de cargo (categoria A) - em nível de Unidade Escolar;  

III - ETAPA I - Fase 1 – das 08h às 18h de 02/12 e das 08h às 18h de 05/12/2022 - Atribuição de 

Classes e Aulas referente à manifestação de interesse realizada pelos docentes titulares de cargo 

(categoria A) em 30/11 e 01/12/2022 para:  

a) constituição de jornada de trabalho aos docentes regidos pela Lei Complementar 836/1997, 

bem como atendimento da jornada de opção, conforme indicado no momento da adesão, aos 

docentes regidos pela Lei Complementar 1.374/2022.  

b) composição de jornada de trabalho;  



c) ampliação de jornada de trabalho;  

d) carga suplementar de trabalho.  

IV - Conferência e ajustes no saldo de classes e aulas disponível na Secretaria Escolar Digital das 

08h às 9h30min do dia 06/12/2022;  

V - ETAPA I - Fase 2 - 06/12/2022 das 10h às 23h59min - Manifestação de interesse do docente 

titular de cargo - em nível de Diretoria de Ensino;  

VI - ETAPA I - Fase 2 – das 08h do dia 07/12 às 18h do dia 08/12/2022 - Atribuição de Classes e 

Aulas referente à manifestação de interesse realizada pelos docentes titulares de cargo em 

06/12/2022 para:  

a) constituição da jornada de trabalho a docentes adidos ou parcialmente atendidos na unidade 

escolar, por ordem de classificação;  

b) composição de jornada de trabalho a docentes adidos ou parcialmente atendidos na 

constituição da jornada, por ordem de classificação; 

c) carga suplementar de trabalho docente. VII - Conferência e ajustes no saldo de classes e aulas 

disponível na Secretaria Escolar Digital das 08h às 9h30min do dia 09/12/2022.  

VIII - ETAPA I - Fase 3 - 09/12/2022 das 10h às 18h - Associação do titular de cargo que tenha 

feito a opção pela designação, nos termos do artigo 22 da Lei Complementar nº 444/1985;  

IX - Conferência e ajustes no saldo de classes e aulas disponível na Secretaria Escolar Digital das 

08h às 9h30min do dia 12/12/2022.  

X - ETAPA I - Fase 4 - 12/12/2022 das 10h às 23h59min – Manifestação de interesse dos docentes 

não efetivos (categoria P, N, F), com sede de controle de frequência na unidade escolar;  

XI - ETAPA I - Fase 4 - das 08h do dia 13/12 às 18h do dia 14/12 - Atribuição de Classes e Aulas 

referente à manifestação de interesse realizada pelos docentes não efetivos em 12/12/2022 

para composição da carga horária ou atendimento da jornada de opção, na seguinte ordem de 

prioridade:  

a) Docentes estáveis nos termos da Constituição Federal de 1988;  

b) Docentes celetistas;  

c) Docentes ocupantes de função-atividade.  

XII - Conferência e ajustes no saldo de classes e aulas disponível na Secretaria Escolar Digital das 

08h às 9h30min do dia 15/12/2022.  

XIII - ETAPA I - Fase 5 - 15/12/2022 das 10h às 23h59min - Manifestação de interesse dos 

docentes não efetivos (categoria P, N, F), não atendidos na unidade escolar;  

XIV - ETAPA I - Fase 5 – das 08h às 18h do dia 16/12 e das 08h às 18h do dia 19/12/2022 - 

Atribuição de Classes e Aulas referente à manifestação de interesse realizada pelos docentes 

não efetivos em 15/12/2022 para composição da carga horária, na seguinte ordem de 

prioridade:  

a) Docentes estáveis nos termos da Constituição Federal de 1988;  



b) Docentes celetistas;  

c) Docentes ocupantes de função-atividade.  

XV - Conferência e ajustes no saldo de classes e aulas disponível na Secretaria Escolar Digital das 

08h às 9h30min do dia 20/12/2022.  

XVI - ETAPA I - Fase 6 - 20/12/2022 das 10h às 18h – Associação do docente não efetivo que 

tenha feito a opção pela transferência de Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução Seduc 

85, de 07-11-2022.  

XVII - Conferência e ajustes no saldo de classes e aulas disponível na Secretaria Escolar Digital 

das 08h às 9h30min do dia 21/12/2022.  

XVIII – ETAPA I – Fase 7 – das 10h do dia 21/12 às 23h59min do dia 23/12/2022 - Manifestação 

de interesse dos docentes contratados e candidatos à contratação em nível de Diretoria de 

Ensino;  

XIX - ETAPA I - Fase 7 – das 08h do dia 26/12 às 18h do dia 30/12/2022 - Atribuição de Classes e 

Aulas referente à manifestação de interesse realizada pelos docentes contratados e candidatos 

à contratação entre os dias 21 e 23/12/2022, de acordo com a classificação, nos termos da 

Resolução Seduc 85, de 07-11-2022;  

Parágrafo único – O cronograma da ETAPA II, será disponibilizado por Portaria específica.  

Artigo 3º - Os docentes que atuaram durante o ano letivo de 2022 nos programas e projetos da 

Pasta elencados abaixo, desde que avaliados favoravelmente, de acordo com a legislação 

específica, poderão ser reconduzidos para o ano letivo de 2023:  

I. Fundação Casa;  

II. Prisional;  

III. Centro de Estudos de Línguas - CEL;  

IV. Centros Estaduais de Educação para Jovens e Adultos - CEEJA;  

V. Classe Hospitalar;  

VI. Atendimento Domiciliar;  

VII. Professor de Orientação de Convivência;  

VIII. Sala e Ambiente de Leitura;  

IX. Docente atuando como Professor Articulador do Programa Escola da Família.  

§ 1° - Os docentes que não atenderem aos requisitos previstos pela legislação específica do 

programa/projeto da Pasta, para recondução, deverão, obrigatoriamente, participar do 

Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas para o ano letivo de 2023.  

§ 2º - Nos demais programas e projetos da Pasta não haverá recondução, devendo o docente 

participar do Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas para o ano letivo de 2023.  

§ 3º - Os docentes com classes e aulas atribuídas durante o processo de Atribuição Inicial não 

poderão declinar dessa atribuição para concorrer à atribuição de projetos e programas da Pasta, 

nos termos da Resolução Seduc 85/2022.  



§ 4° - Excepcionalmente poderá ser reconduzido 1 (um) docente PROATEC e somente nas 

unidades escolares do Centro de Inovação da Educação Básica Paulista - CIEBP, desde que 

avaliado favoravelmente, priorizando a permanência de docente com a maior pontuação de 

tempo e título, sempre observando a necessidade pedagógica da unidade escolar e o perfil do 

docente. Artigo 4º - Os docentes designados junto ao Programa Ensino Integral – PEI não 

participam do Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2023, exceto:  

I - os que tiverem designação cessada a pedido ou por avaliação insatisfatória, durante o ano de 

2022;  

III - não aderiram ao programa pela prioridade na adesão, nas unidades participantes da 2ª, 3ª, 

4ª e 5ª onda de adesão ao Programa Ensino Integral para 2023.  

§ 1° - os docentes efetivos e não efetivos classificados em unidades escolares que se tornarão 

PEI em 2023, que não aderiram ao programa, deverão ser transferidos em sistema para fins de 

atribuição, impreterivelmente, até às 12h do dia 29/11/2022, para uma unidade de tempo 

parcial, a fim de garantir a participação no Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2023.  

§ 2° - a atualização da unidade de classificação dos docentes, a que se refere o §1º deste artigo, 

deverá ser realizada, impreterivelmente, até às 12h do dia 29/11/2022, na Secretaria Escolar 

Digital – SED, acessando o menu Atribuição Inicial \> Administrativo \> Atualização de UA.  

§ 3º - Após a atualização de UA o docente será classificado na nova unidade escolar para fins de 

atribuição inicial de classes e aulas 2023, permanecendo em exercício na unidade escolar atual 

até o final do ano letivo de 2022.  

Artigo 5º – Os docentes que confirmarem a permanência nas unidades escolares que se tornarão 

Programa Ensino Integral em 2023 não poderão desistir da designação durante o Processo de 

Atribuição Inicial de Classes e Aulas.  

Parágrafo único - Caso haja desistência, a jornada ou a carga horária desses docentes será 

atendida apenas na atribuição durante o ano.  

Artigo 6º - Caberá aos docentes efetivos e não efetivos manifestar interesse na Secretaria 

Escolar Digital – SED para participar do processo de atribuição inicial de classes e aulas, em nível 

de unidade escolar e Diretoria de Ensino, de acordo com o cronograma previsto pelo artigo 2º, 

desta Portaria, para fins de constituição de jornada e/ou composição de carga horária.  

§ 1° - Os docentes efetivos e não efetivos que estão afastados ou designados durante o ano 

letivo de 2022 e permanecerão nessa condição para o ano letivo de 2023, exceto os docentes 

que se encontram elencados no artigo 4º da Resolução SEDUC 85/2022, deverão ter classes e 

aulas atribuídas no processo inicial, com a liberação dessas classes e aulas em substituição 

enquanto perdurar o afastamento/designação.  

§ 2° - Os docentes efetivos e não efetivos que serão cessados, a pedido ou a critério da 

administração, de seus afastamentos ou designações para o ano letivo de 2023, terão classes e 

aulas atribuídas no processo inicial, a fim de constituir ou compor sua jornada de trabalho/carga 

horária de trabalho docente.  

§ 3° – A Diretoria de Ensino deverá proceder o cadastro da cessação da designação/afastamento, 

dos docentes que se encontrem na situação prevista pelo § 2º deste artigo, na SED através do 

menu Atribuição Inicial \> Administrativo \> Cessação de Afastamento Provisório, 

impreterivelmente, até às 12h do dia 29/11/2022.  



§ 4° - Os docentes efetivos e não efetivos que serão afastados ou designados para o ano letivo 

de 2023, terão classes e aulas atribuídas no processo inicial, com a liberação dessas classes e 

aulas em substituição.  

§ 5° - A Diretoria de Ensino deverá proceder o cadastro do afastamento/designação futura do 

docente que se encontrem na situação prevista pelo § 4º deste artigo, na SED através do menu 

Atribuição Inicial \> Administrativo \> Cadastro de Afastamento Provisório, impreterivelmente, 

até às 12h do dia 29/11/2022.  

§ 6° - Fica vedada a atribuição de classes e aulas aos docentes que se encontrem em qualquer 

das situações previstas pelo artigo 4º da Resolução Seduc 85/2022.  

Artigo 7° - Os docentes efetivos que não manifestarem interesse na SED dentro do prazo 

estipulado pelo artigo 2º desta Portaria, terão classes ou aulas atribuídas compulsoriamente 

para constituição de sua jornada de trabalho docente, em nível de unidade escolar e/ou 

Diretoria de Ensino, nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução Seduc 85/2022.  

§ 1° - Os docentes não efetivos que não manifestarem interesse na SED dentro do prazo 

estipulado pelo artigo 2º desta Portaria terão sua composição de carga horária, atribuída 

compulsoriamente na própria unidade e na Diretoria, se necessário, nos termos do inciso II do 

artigo 27 da Resolução Seduc 85/2022.  

§ 2° - O atendimento da jornada de opção dos docentes não efetivos regidos pela Lei 

Complementar 1.374/2022 dar-se-á nos termos do artigo 20 da Resolução Seduc 85/2022.  

§ 3º - Os docentes efetivos e não efetivos regidos pela Lei Complementar 1.374/2022 terão 

concretizada a jornada de opção na adesão apenas com a efetiva assunção do seu exercício, no 

primeiro dia letivo.  

§4° - A constituição de jornada do docente regido pela Lei Complementar 1.374/2022 poderá 

ocorrer com aulas ou classes livres existentes na unidade escolar, sendo complementada com 

aulas ou classes livres de outros componentes curriculares, respeitado o direito dos demais 

docentes da unidade, com relação às respectivas disciplinas específicas e à situação funcional, e 

com projetos e programas da Pasta.  

§5° - após o atendimento da jornada de opção na adesão, o docente regido pela Lei 

Complementar 1.374/2022, poderá ser atendido na opção de ampliação de jornada, na unidade 

escolar de classificação;  

§ 6º - Aos docentes efetivos regidos pela Lei Complementar 836/1997 e docentes efetivos e não 

efetivos Lei Complementar 1.374/2022, não havendo condições de atendimento da carga 

horária de opção durante o processo inicial de atribuição de classes e aulas, o docente poderá 

ser atendido ao longo do ano letivo, permanecendo válida a opção pela jornada pretendida, até 

que ocorra o referido atendimento.  

§ 7º - O docente Professor Educação Básica I regido Lei Complementar 1.374/2022 para 

atribuição jornada de opção na adesão deverá ter atribuída, prioritariamente, classe dos Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental e na sequência aulas livres de outros componentes curriculares, 

respeitado o direito dos demais docentes da unidade, com relação às respectivas disciplinas 

específicas e à situação funcional, e com projetos e programas da Pasta.  



Artigo 8º - Os docentes efetivos que optaram pela designação nos termos do artigo 22 da Lei 

Complementar 444/1985, deverão constituir jornada em sua unidade de origem para concorrer 

à atribuição de classes e aulas no destino.  

Parágrafo único - As classes e aulas atribuídas ao docente efetivo na origem serão liberadas em 

substituição caso o docente seja atendido no destino.  

Artigo 9º - Os docentes não efetivos que optaram pela transferência, nos termos do § 3º do 

artigo 27 da Resolução Seduc 85/2022 deverão constituir jornada/compor carga horária de 

opção em sua unidade de origem para concorrer à atribuição de classes e aulas no destino, por 

carga horária igual a atribuída na origem ou superior.  

Parágrafo único - As classes e aulas atribuídas ao docente não efetivo na origem serão liberadas 

como livres caso o docente seja atendido no destino.  

Artigo 10 – Os docentes efetivos, não efetivos e contratados poderão alterar sua opção de 

jornada/carga horária para o ano letivo de 2023, impreterivelmente, até às 12h do dia 

29/11/2022, na plataforma SED.  

§ 1º - Os candidatos à contratação classificados no Processo Seletivo Simplificado – Banco de 

Talentos 2023, poderão fazer sua opção de carga horária para o ano letivo de 2023 na 

plataforma SED, de 08 a 16/12/2022.  

§ 2º - O docente que optar pela ampliação de jornada não poderá declinar dessa opção, devendo 

ser atendido durante o processo inicial e ao longo do ano, em nível de unidade escolar.  

Artigo 11 - Durante a atribuição Inicial deverá ser reservado 5% das vagas aos candidatos à 

contratação deficientes, em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto nº 59.591 de 14 

de outubro de 2013, bem como no artigo 1º da Lei Complementar nº 683/92.  

§ 1º - O atendimento destes candidatos respeitará os critérios estabelecidos no artigo 7º do 

Decreto nº 59.591, de 14 de outubro de 2013, com nova redação dada pelo Decreto nº 60.449, 

de 15 de maio de 2014.  

§ 2º - O atendimento dos candidatos à contratação nos termos do parágrafo anterior, fica 

condicionado à manifestação de interesse do candidato, dentro do período estipulado nesta 

Portaria.  

§ 3º - Os candidatos, que não manifestarem interesse dentro do prazo estipulado nesta Portaria, 

perderão o direito do atendimento previsto pelo "caput" deste artigo, concorrendo em lista 

geral de classificação.  

Artigo 12 - As turmas de Educação Física do período noturno, de aulas regulares de Espanhol e 

as aulas de Ensino Religioso, somente ficarão disponíveis para a atribuição durante o ano, a 

depender da criação das turmas.  

Artigo 13 - As Fases e as possibilidades de atribuição de cada componente curricular encontram-

se descritas no Anexo que integra essa Portaria.  

Artigo 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



 cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (233) – 31

à vista do Processo (SEDUC-PRC-2022/63255), de 18/10/2022, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações regimentais 
introduzidas no Regimento Escolar do Estabelecimento de 
Ensino MÓBILE ESCOLA PRÁTICA DE ESTUDOS ELEMENTARES 
(CÓD. CIE 106446), situado à Rua Araguari, nº167, Moema, CEP 
04514- 040, São Paulo, Estado de São Paulo e extensão, situadas 
à Rua Diogo Jácome, nº 818, Moema, CEP: 04512-001 - São 
Paulo, mantido por Móbile - Escola Prática de Estudos Elementa-
res Ltda, CNPJ nº 46.358.354/0001-03, autorizado pela Portaria 
do Dirigente Regional de Ensino - Região Centro, Portaria de 
09/06/1978, publicada no D.O.E de 10/06/1978.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria CAPÍTU-
LO IV: II; Art. 44; Art. 48; Art. 51, I,II e IV; referem- -se aos V ; Art. 
52, Art. 54; Art.55; Art. 56; Art. 57; Art. 60, I,II e III; Art. 61;Art. 
62, e II; Art. 63, I; Art. 76, X; Art. 77, X, XI,XII, XIII, XIV; Art. 78,III; 
Art. 79, VII; Art. 81, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX do Regimento Escolar 
aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino de publi-
cado em 08/11/2019 DOE de 09/11/2019.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO SUL
Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 

22/11/2022
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região Centro Sul, conforme o Decreto 64.187/2019 e a Resolu-
ção SE 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE138/2016, 
alterada pela Deliberação CEE 148/2018 e demais normas 
vigentes, à vista do Processo nº 65619/2022 de 04/08/2022, 
expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado a instalação e o funcionamento 
para o Berçário a partir de 04 (quatro meses) , fase Creche da 
Educação infantil na Unidade I e Ensino Fundamental anos finais 
( 6º ao 9º ano) na Unidade II do Colégio Itatiaia , Código CIE 
179000, situados na Rua Afonso de Freitas ,280 – Paraíso – São 
Paulo SP – CEP 04006- 050 – Unidade I e Rua dos Franceses, 
350 - Bela Vista - São Paulo - SP, CEP nº 01329-010- Unidade 
II , mantidos pelo Centro Educacional Itatiaia Ltda., CNPJ 
68.470.848/0001- 18, Autorizado pela Portaria da 13ª DE da 
Capital, publicada no DOE de 25/05/1999 – Unidade I e Portaria 
da DER Centro Sul publicada n o DOE de 04/08/2021.

Artigo 2º- O Estabelecimento de Ensino manterá na Uni-
dade I o curso de Educação Infantil Berçário e (2ª etapa - 4 e 5 
anos) e Ensino fundamental- anos iniciais –( 1º ano 5º ano) e na 
Unidade II Ensino Fundamental – anos iniciais e finais ( 1º ao 9º 
ano) , já autorizados.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria. Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. O Dirigente Regional de

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
64.187/2019 e a Resolução SE-51/2017, com fundamento 
na Deliberação CEE138/2016, alterada pela Deliberação CEE-
148/2018, Deliberação CEE-10/97, Indicação CEE-9/97e Delibe-
ração CEE-144/2016 e demais normas vigentes, à vista do Pro-
cesso nº 65619/2022 de 04/08/2022, expede a presente Portaria:

Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 

Colégio Itatiaia , Código CIE 179000, situados na Rua Afonso 
de Freitas ,280 – Paraíso – São Paulo SP – CEP 04006- 050 – 
Unidade I e Rua dos Franceses, 350 - Bela Vista - São Paulo - SP, 
CEP nº 01329-010- Unidade II , mantidos pelo Centro Educacio-
nal Itatiaia Ltda., CNPJ 68.470.848/0001- 18, Autorizado pela 
Portaria da 13ª DE da Capital, publicada no DOE de 25/05/1999 
– Unidade I e Portaria da DER Centro Sul publicada n o DOE de 
04/08/2021, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado 
pela Portaria da Diretoria de Ensino - Região Centro Sul, publi-
cada no DOE de 25/10/1999 e alteração regimental publicada no 
DOE de 04/08/2021 e entrará em vigor no presente ano letivo.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
da Região Centro Sul, Homologa com fundamento na Lei 
Federal 9394/96, na Indicação CEE 9/97, Indicação CEE 13/97 
e a vista do Parecer do Supervisor de Ensino responsável pelo 
estabelecimento, o Plano Escolar de 2022 das seguintes escolas 
particulares: Liceu Santa Cruz;Colégio Passo seguro;Colégio 
Sussurana;Green Apple School;Colégio Eugênio Posse – Unida-
des I e II - Plano de Gestão ( Anexos 2022): EE Carlos Estevam 
Aldo Martins.

Homologando
nos termos das Resoluções SE 62 e SE 63, de 11-12-2017, 

o Curso de Atualização: "Um Museu em Minha Escola”, auto-
rizado pela Portaria do Coordenador da Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, de 27/06/2022, DOE de 
28/07/2022, realizado no período de 03/08/2022 a 16/11/2022, 
com 45 horas, em São Paulo - Diretoria de Ensino - Região 
Centro Sul

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO SUL
Despacho do Dirigente, de 22/11/2022.    
SEDUC-PRC-2022/28133   
Interessada: EE Alexandre de Gusmão – Diretoria de Ensino 

– Região Centro Sul    
Assunto: Doação de bens móveis    
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea “b” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar 
indicada e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebi-
mento em doação dos bens pertencente à Associação de Pais e 
Mestres, cuja Ata de deliberação e notas fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino – Região Centro Sul 
a firmar os termos de doação e adotar as providências neces-
sárias à incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio 
estadual.     

SEDUC-PRC-2022/28203    
Interessada: EE Alexandre de Gusmão – Diretoria de Ensino 

– Região Centro Sul    
Assunto: Doação de bens móveis    
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea “b” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar 
indicada e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebi-
mento em doação dos bens pertencente à Associação de Pais e 
Mestres, cuja Ata de deliberação e notas fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino – Região Centro Sul 
a firmar os termos de doação e adotar as providências neces-
sárias à incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio 
estadual.     

SEDUC-PRC-2022/39779  
Interessada: EE Armando Araújo – Diretoria de Ensino – 

Região Centro Sul  
Assunto: Doação de bens móveis    
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea “b” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS 
E CONVÊNIOS

 Termo de Convênio
Processo: SEDUC-PRC-2021/37511
Fundamento Legal: Decretos nº 66.173/2021, Lei Federal nº 

8.666/1993 e Lei Estadual nº 6.544/1989.
Parecer Referencial CJ nº 42/2021, emitido em 16/12/2021
Parecer CEE nº 334/2022, emitido em 01/09/2022
Objeto: Execução de obras de reforma na Escola Municipal 

José Inácio Hora com recursos de Emenda Parlamentar.
Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 

Secretaria da Educação e a Prefeitura Municipal de BERTIOGA.
Valor total do convênio: R$ 225.764,90 (duzentos e vinte 

e cinco mil, setecentos e sessenta e quatro reais e noventa 
centavos), sendo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) liberados 
ao MUNICÍPIO pela Secretaria da Educação, e R$ 25.764,90 
(vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e quatro reais e noventa 
centavos) correndo a despesa do MUNICÍPIO.

Data da assinatura: 21/11/2022.
Prazo de vigência do convênio: 12 (doze) meses, a partir de 

21/11/2022 até 20/11/2023.
 Termo de Convênio
Processo: SEDUC-PRC-2019/23675
Fundamento Legal: Decretos nº 66.173/2021, Lei Federal nº 

8.666/1993 e Lei Estadual nº 6.544/1989.
Parecer Referencial CJ/SE nº 12/2022, emitido em 

16/03/2022
Parecer CEE nº 498/2019, emitido em 18/12/2019
Objeto: Aquisição de mobiliário de cozinha com recursos de 

Emenda Parlamentar.
Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-

taria da Educação e a Prefeitura Municipal de ATIBAIA.
Valor total do convênio: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Data da assinatura: 10/11/2022.
Prazo de vigência do convênio: 12 (doze) meses, a partir de 

10/11/2022 até 09/11/2023.
 Termo de Convênio
Processo: SEDUC-PRC-2021/32850
Fundamento Legal: Decretos nº 66.173/2021, Lei Federal nº 

8.666/1993 e Lei Estadual nº 6.544/1989.
Parecer Referencial CJ/SE nº 12/2022, emitido em 

16/03/2022
Parecer Referencial CEE nº 328/2022, emitido em 

08/09/2022
Objeto: Aquisição de brinquedos e jogos pedagógicos, 

equipamentos de cozinha e mobiliários com recursos de Emenda 
Parlamentar.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação e a Prefeitura Municipal de BATATAIS.

Valor total do convênio: R$ 100.391,10 (cem mil, trezentos 
e noventa e um reais e dez centavos), sendo R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) liberados ao MUNICÍPIO pela Secretaria da Educação, 
e R$ 391,10 (trezentos e noventa e um reais e dez centavos) 
correndo a despesa do MUNICÍPIO.

Data da assinatura: 21/11/2022.
Prazo de vigência do convênio: 12 (doze) meses, a partir de 

21/11/2022 até 20/11/2023.
 Termo de Convênio
Processo: SEDUC-PRC-2021/32882
Fundamento Legal: Decretos nº 66.173/2021, Lei Federal nº 

8.666/1993 e Lei Estadual nº 6.544/1989.
Parecer Referencial CJ nº 12/2022, emitido em 16/03/2022
Parecer CEE nº 329/2022, emitido em 05/09/2022
Objeto: Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e Bens 

Diversos com recursos de Emenda Parlamentar.
Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-

taria da Educação e a Prefeitura Municipal de SANTA FÉ DO SUL.
Valor total do convênio: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Data da assinatura: 21/11/2022.
Prazo de vigência do convênio: 12 (doze) meses, a partir de 

21/11/2022 até 20/11/2023.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 22-11-
2022

Autorizando, nos termos do Decreto 47.685 de 28/03/2003, 
obedecendo às condições previstas na Resolução SE 23/2013, a 
ocupação pelo servidor indicado, das dependências da zeladoria 
da Unidade, conforme abaixo:

· E.E. Prof. Orlando Horácio Vita, por Diná Maura Barbosa, 
RG 17.429.308-2, AOE, Processo nº 903112/2018.

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-
2017, os Professores, abaixo relacionados, para a Orientação 
Técnica “14º Encontro de Formação para os Coordenadores de 
Gestão Pedagógica dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental”.

Data: 25/11/2022 Horário: das 8h às 14h Local: Diretoria 
de Ensino Região Centro – Avenida Olavo Fontoura, 2222 – Vila 
Baruel.

Andressa Paci Matsushita - 407492859; Angelica Xavier 
Forgia – 303457946; Ayrton Senna Castro da Luz - 43456757; 
Leonardo de Alcantara - 26132567; Luiz Fernando Junqueira 
– 546758538.

Data: 25/11/2022 Horário: das 13h às 19h Local: Diretoria 
de Ensino Região Centro – Avenida Olavo Fontoura, 2222 – Vila 
Baruel.

Ana Caroline Torres Victorio - 434140326; Gloriete Ferreira 
de Amorim – 345661424; Michele Ferreira da Silva – 420486008.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
22/11/2022

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada 
pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 
e demais normas vigentes, e à vista do Processo (SEDUC-
-PRC-2022/53935) de 01/09/2022, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino Colégio Visconde de Porto Segu-
ro–Unidade Morumbi (CÓD.CIE 105648), sito na Rua Floriano 
Peixoto Santos, nº 55 – Morumbi – CEP 05658-080, São Paulo 
-SP mantido por COLÉGIO VISCONDE DE PORTO SEGURO, CNPJ 
nº 60.960.465/0001-16, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
10/11/2021, publicado no DOE de 11/11/2021.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 22/11/2022
Dispõe sobre Alteração Regimental
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016 e 188/2020, demais normas vigentes, 

na adesão deverá ter atribuída, prioritariamente, classe dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental e na sequência aulas 
livres de outros componentes curriculares, respeitado o direito 
dos demais docentes da unidade, com relação às respectivas 
disciplinas específicas e à situação funcional, e com projetos e 
programas da Pasta.

Artigo 8º - Os docentes efetivos que optaram pela desig-
nação nos termos do artigo 22 da Lei Complementar 444/1985, 
deverão constituir jornada em sua unidade de origem para 
concorrer à atribuição de classes e aulas no destino.

Parágrafo único - As classes e aulas atribuídas ao docente 
efetivo na origem serão liberadas em substituição caso o docen-
te seja atendido no destino.

Artigo 9º - Os docentes não efetivos que optaram pela 
transferência, nos termos do § 3º do artigo 27 da Resolução 
Seduc 85/2022 deverão constituir jornada/compor carga horária 
de opção em sua unidade de origem para concorrer à atribuição 
de classes e aulas no destino, por carga horária igual a atribuída 
na origem ou superior.

Parágrafo único - As classes e aulas atribuídas ao docente 
não efetivo na origem serão liberadas como livres caso o docen-
te seja atendido no destino.

Artigo 10 – Os docentes efetivos, não efetivos e contratados 
poderão alterar sua opção de jornada/carga horária para o ano 
letivo de 2023, impreterivelmente, até às 12h do dia 29/11/2022, 
na plataforma SED.

§ 1º - Os candidatos à contratação classificados no Processo 
Seletivo Simplificado – Banco de Talentos 2023, poderão fazer 
sua opção de carga horária para o ano letivo de 2023 na plata-
forma SED, de 08 a 16/12/2022.

§ 2º - O docente que optar pela ampliação de jornada não 
poderá declinar dessa opção, devendo ser atendido durante o 
processo inicial e ao longo do ano, em nível de unidade escolar.

Artigo 11 - Durante a atribuição Inicial deverá ser reservado 
5% das vagas aos candidatos à contratação deficientes, em 
cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto nº 59.591 de 
14 de outubro de 2013, bem como no artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 683/92.

§ 1º - O atendimento destes candidatos respeitará os 
critérios estabelecidos no artigo 7º do Decreto nº 59.591, de 14 
de outubro de 2013, com nova redação dada pelo Decreto nº 
60.449, de 15 de maio de 2014.

§ 2º - O atendimento dos candidatos à contratação nos 
termos do parágrafo anterior, fica condicionado à manifestação 
de interesse do candidato, dentro do período estipulado nesta 
Portaria.

§ 3º - Os candidatos, que não manifestarem interesse dentro 
do prazo estipulado nesta Portaria, perderão o direito do atendi-
mento previsto pelo "caput" deste artigo, concorrendo em lista 
geral de classificação.

Artigo 12 - As turmas de Educação Física do período 
noturno, de aulas regulares de Espanhol e as aulas de Ensino 
Religioso, somente ficarão disponíveis para a atribuição durante 
o ano, a depender da criação das turmas.

Artigo 13 - As Fases e as possibilidades de atribuição de 
cada componente curricular encontram-se descritas no Anexo 
que integra essa Portaria.

Artigo 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

aulas atribuídas no processo inicial, a fim de constituir ou com-
por sua jornada de trabalho/carga horária de trabalho docente.

§ 3° – A Diretoria de Ensino deverá proceder o cadastro 
da cessação da designação/afastamento, dos docentes que se 
encontrem na situação prevista pelo § 2º deste artigo, na SED 
através do menu Atribuição Inicial \> Administrativo \> Cessa-
ção de Afastamento Provisório, impreterivelmente, até às 12h 
do dia 29/11/2022.

§ 4° - Os docentes efetivos e não efetivos que serão afas-
tados ou designados para o ano letivo de 2023, terão classes 
e aulas atribuídas no processo inicial, com a liberação dessas 
classes e aulas em substituição.

§ 5° - A Diretoria de Ensino deverá proceder o cadastro do 
afastamento/designação futura do docente que se encontrem na 
situação prevista pelo § 4º deste artigo, na SED através do menu 
Atribuição Inicial \> Administrativo \> Cadastro de Afastamento 
Provisório, impreterivelmente, até às 12h do dia 29/11/2022.

§ 6° - Fica vedada a atribuição de classes e aulas aos docen-
tes que se encontrem em qualquer das situações previstas pelo 
artigo 4º da Resolução Seduc 85/2022.

Artigo 7° - Os docentes efetivos que não manifestarem 
interesse na SED dentro do prazo estipulado pelo artigo 2º desta 
Portaria, terão classes ou aulas atribuídas compulsoriamente 
para constituição de sua jornada de trabalho docente, em nível 
de unidade escolar e/ou Diretoria de Ensino, nos termos dos 
artigos 20 e 21 da Resolução Seduc 85/2022.

§ 1° - Os docentes não efetivos que não manifestarem 
interesse na SED dentro do prazo estipulado pelo artigo 2º 
desta Portaria terão sua composição de carga horária, atribu-
ída compulsoriamente na própria unidade e na Diretoria, se 
necessário, nos termos do inciso II do artigo 27 da Resolução 
Seduc 85/2022.

§ 2° - O atendimento da jornada de opção dos docentes não 
efetivos regidos pela Lei Complementar 1.374/2022 dar-se-á nos 
termos do artigo 20 da Resolução Seduc 85/2022.

§ 3º - Os docentes efetivos e não efetivos regidos pela Lei 
Complementar 1.374/2022 terão concretizada a jornada de 
opção na adesão apenas com a efetiva assunção do seu exercí-
cio, no primeiro dia letivo.

§4° - A constituição de jornada do docente regido pela Lei 
Complementar 1.374/2022 poderá ocorrer com aulas ou classes 
livres existentes na unidade escolar, sendo complementada com 
aulas ou classes livres de outros componentes curriculares, res-
peitado o direito dos demais docentes da unidade, com relação 
às respectivas disciplinas específicas e à situação funcional, e 
com projetos e programas da Pasta.

§5° - após o atendimento da jornada de opção na adesão, 
o docente regido pela Lei Complementar 1.374/2022, poderá ser 
atendido na opção de ampliação de jornada, na unidade escolar 
de classificação;

§ 6º - Aos docentes efetivos regidos pela Lei Complementar 
836/1997 e docentes efetivos e não efetivos Lei Complementar 
1.374/2022, não havendo condições de atendimento da carga 
horária de opção durante o processo inicial de atribuição de 
classes e aulas, o docente poderá ser atendido ao longo do ano 
letivo, permanecendo válida a opção pela jornada pretendida, 
até que ocorra o referido atendimento.

§ 7º - O docente Professor Educação Básica I regido Lei 
Complementar 1.374/2022 para atribuição jornada de opção 

ANEXO 

COMPONENTE 

CURRICULAR  

INICIA A 

CONSTITUIÇÃO 

DE JORNADA  

COMPLETA A 

CONSTITUIÇÃO 

DE JORNADA  

AMPLIAÇÃO  CARGA 

SUPLEM

ENTAR  

   

  

DISCIPLINA 

ESPECÍFICA  
X  X  X  X  

  

DISCIPLINA 

NÃO 

ESPECÍFICA  

   X  X  X  

  

DEMAIS 

DISCIPLINAS 

DE 

HABILITAÇÃO 

DA 

LICENCIATURA 

(160 HORAS)  

   X  X  X  

  

DISCIPLINA 

DECORRENTE 

DE OUTRA 

LICENCIATURA  

   X     X  

  

INOVA 

EDUCAÇÃO  
   X     X  

  

ITINERÁRIOS 

FORMATIVOS  

1º e 2º 

Semestres 

X  X  X  X  

  

SALA DE 

RECURSO  
X  X  X  X  

  

EJA/EJATEC  X  X     X    

ENSINO 

COLABORATIV

O  

         X  

  

ACDA  X  X  X  X    

CEL     X     X    
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